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II e § 4º, e art. 978, parágrafo único, ambos do CPC. Caracterizado preenchimentos de requisitos positivos e negativos. Efetiva 
repetição de processos. Controvérsia sobre a mesma questão unicamente de direito. Precedentes que não admitem cobrança 
judicial e extrajudicial por dívida prescrita. Considerada a ilicitude de inclusão de nome do devedor em plataformas como Serasa 
Limpa Nome. Julgamentos que incluem ou não reparação por dano moral. Precedentes em sentido diverso em que se entende 
pela impossibilidade de cobrança exclusivamente pela via judicial, admitindo cobrança pela via extrajudicial. Evidenciado risco 
de ofensa à isonomia e à segurança jurídica. Aprovado Enunciado nº 11, pelo TJSP, sobre dívida prescrita. Persistência de 
controvérsia. Ausente afetação para definição de tese por tribunal superior. Instauração do incidente pressupõe a existência 
de causa pendente de julgamento no âmbito do respectivo tribunal. Pendente julgamento de apelação, suspensa até solução 
do incidente. Suspensão dos processos em trâmite que envolvam a presente matéria (inscrição do nome de devedores na 
plataforma Serasa Limpa Nome e outra similares, para cobrança de dívida prescrita), pela natureza da questão envolvida. 
Inteligência do art. 982, I, do CPC. Incidente admitido, com determinação de suspensão - Incidente de Resolução de Demandas 
Repetitivas nº 2026575-11.2023.8.26.0000, Turmas Especiais Reunidas de Direito Privado 1, 2 e 3 do E. Tribunal de Justiça de 
São Paulo, v. u., relator Desembargador Edson Luiz de Queiroz, j. 19.09.2023. Pois bem. A decisão é de caráter vinculante e de 
observância obrigatória, em especial no que toca à suspensão de processos que tenham o mesmo objeto litigioso subjacente, 
como é o caso dos autos, a dispensar prévia concordância das partes ou o prévio contraditório, podendo o juízo monocrático dar 
cumprimento imediato à ordem superior independente de provocação e até mesmo de ofício. Ante o exposto, fica determinada a 
suspensão do presente feito pelo prazo de 180 dias, no aguardo do julgamento do IRDR n. 2026575-11.2023.8.26.0000. Observe 
a z. Serventia a anotação do código SAJn.75051 quando da suspensão do processo e, nolevantamento da suspensão, o código 
é SAJn.14985. Após, digam e tornem os autos conclusos para o que de direito. Intime-se. - ADV: EDUARDO MONTENEGRO 
DOTTA (OAB 155456/SP), CARLOS EDUARDO COIMBRA DONEGATTI (OAB 290089/SP), ANDERSON CORREIA DOS 
SANTOS (OAB 423760/SP), ERIKA MACENA LOPES (OAB 433958/SP)

Processo 1005996-22.2023.8.26.0077 - Procedimento Comum Cível - Reajuste contratual - I.S.O.G. - U.B.C.T.M. - Vistos. 
Manifeste-se a parte requerida informando se há interesse na designação de audiência de conciliação, nos termos da cota 
ministerial de fls. 398/400, no prazo de quinze dias. Caso prefira, poderá a cooperativa demandada ofertar eventualmente 
proposta de composição civil, no mesmo prazo. Intimem-se. - ADV: RICHARD CARLOS MARTINS JUNIOR (OAB 133442/SP), 
MANOEL XAVIER PIRES NETO (OAB 19427/RN)

Processo 1006075-98.2023.8.26.0077 - Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - 
Cosmo Resplande Mendes - TIM S A - Vistos. Fl.104: o presente feito já se encontra extinto pela sentença de fls. 95. Nesse 
sentido, com a certidão de trânsito em julgado, anote-se a extinção junto ao sistema eSAJ e arquivem-se os autos, observadas 
as formalidades legais. Intime-se. - ADV: ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES (OAB 131600/SP), CRISTINE ANDRAUS 
FILARDI (OAB 409698/SP)

Processo 1006120-05.2023.8.26.0077 - Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Moral - Francisca Souza Pascoal 
- BANCO BMG S/A - Ante o exposto, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o 
pedido, nos termos da fundamentação. Condeno a parte autora no pagamento das custas, despesas processuais e honorários 
do patrono da parte contrária, que arbitro em 10% do valor da causa atualizado, observada a gratuidade processual deferida. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, fazendo-se as baixas necessárias. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. - 
ADV: RAPHAEL PAIVA FREIRE (OAB 356529/SP), FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA (OAB 108112/MG)

Processo 1006121-87.2023.8.26.0077 - Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Moral - Francisca Souza 
Pascoal - BANCO BMG S/A - Ante o exposto, nos termos do art. 487, inciso I do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE 
o pedido, para limitar a taxa dos juros remuneratórios a uma vez e meia a taxa média de mercado prevista para o tipo da 
operação bancária realizada (Empréstimo pessoal não consignado), à época da contratação, adotando-se os índices médios 
mensais e anuais divulgados pelo Bacen, conforme vier a ser apurado em liquidação de sentença, procedendo-se ao recálculo 
das prestações devidas. Verificado pagamento a maior, os valores deverão ser restituídos, de forma simples, com correção 
monetária pela Tabela Prática do TJ/SP a partir de cada desembolso, e juros de 1% ao mês a partir da citação, podendo, ainda 
haver compensação com o valor das parcelas ainda não pagas, se o caso. Em razão da sucumbência recíproca (art. 86, e 292, 
V, ambos do CPC), cada parte arcará com metade do valor das custas e despesas processuais, bem como com os honorários 
do Advogado da parte contrária, que fixo em 10% do valor do proveito econômico, observada a gratuidade processual deferida 
à parte autora. Oportunamente, arquivem-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. - ADV: EDUARDO DI GIGLIO MELO (OAB 
189779/SP), RAPHAEL PAIVA FREIRE (OAB 356529/SP)

Processo 1006169-46.2023.8.26.0077 - Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários - Greice Andrea Cinquini - Banco 
Bradesco S/A - - Contese  Consultoria Técnica de Seguros e Representações Ltda - Manifestem-se os requeridos, no prazo 
comum de 15 dias, sobre a petição e os documentos de fls. 184/209. - ADV: FABRICIO BUENO SVERSUT (OAB 337786/SP), 
JOSE CARLOS GARCIA PEREZ (OAB 104866/SP), TAINÁ TAMBORELLI CASTELUCI (OAB 454504/SP), DEBORA MAIARA 
BIONDINI (OAB 197876/MG)

Processo 1006216-30.2017.8.26.0077 - Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel - Wagner Nucci Buzelli - 
Eurides Ferraz Filho e outros - Cristiane Borguetti Moraes Lopes e outro - Vistos. 01- À vista da certidão lançada pela z. 
serventia (fl.687), firmo nesta data o edital de praças e determino que a z. Serventia publique as datas dos editais, a saber: o 1º 
LEILÃO terá início no dia 23/01/2024, à partir das 10h00, e se estenderá por no mínimo três dias, encerrando-se em 26/01/2024 
às 10h00, oportunidade em que o(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) pelo valor da avaliação homologada e atualizada; não havendo 
licitantes, seguirá sem interrupção o 2º LEILÃO no dia 26/01/2024, à partir das 10h01, estendendo-se até 15/02/2024, às 10:00, 
não sendo admitidos lanços inferiores a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação, atualizada pelos índices adotados 
pelo TJ/SP, conforme decisões de fls. 671/672. O referido edital deverá ser encaminhado com urgência pela serventia à gestora 
judicial, por e-mail, para cumprimento e devidas intimações pessoais, 02. À vista do pedido realizado pela leiloeira à fl. 679, 
cumpre informar que conforme consta no item 2.6 da decisão de fls. 671/672, a intimação do exequente e do executado será 
feita pela própria gestora judicial, que deverá comprovar nos autos a intimação de todos os interessados e condôminos, caso 
existam, até a data da praça/leilão ou da apresentação do auto de arrematação, sendo que a publicação do edital deverá a 
gestora observar o Comunicado CG n. 251/2022, a teor do Provimento CG nº 19/2021,. 251, § 2º, inciso III. Intime-se. - ADV: 
WAGNER NUCCI BUZELLI (OAB 251701/SP), DANIEL MOREIRA LOPES (OAB 273089/SP), JOEL OLIVEIRA VIEIRA (OAB 
334581/SP)

Processo 1006694-28.2023.8.26.0077 - Execução de Título Extrajudicial - Cheque - D K M Caminhões  Leonardo Degrossi 
Eireli - Vistos. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos de direito, o acordo de fls. 40/41. Suspenda-se a 
execução pelo prazo convencionado (08 parcelas), nos termos do artigo 922 do C.P.Civil, prosseguindo-se a execução nestes 
autos, em caso de descumprimento do acordo. Deixo de analisar o pedido de desbloqueio e levantamento de penhora, vez que 
não há determinação referente ao assunto. Decorrido o prazo para o cumprimento do pacto e nada sendo reclamado em trinta 
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